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L E I N!! 1.568 

de 01 de setembro de 1970 

A Câmara Municipal de são José dos Campos aprova e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo l.:tmicipal autorizado a dar 
- A ,; 

em concessao , medi ante concorrencia publica, no todo ou em parte , o 

serviço de coleta de lixo domiciliar e residuos industriais de são 

José dos Campos , de conformidade con o disposto nos artigos seguin

tes. 
. , . 

Artigo 22 - A concess1onar1a obriga-se a executar para 

o MunicÍpio, mediante justa remuneração , o serviço de coleta de li

xo domiciliar e resÍduos i ndustriais, no todo ou em parte, a crité

rio da Prefeitura, pelo prazo de 30 (trinta) anos . 
, , - , 

Paragrafo unico - A execuçao do • serviço devera obede -

cer a sistemas uniformes e tipos padrÕes previamente esquem:J.tizados 

no respectivo contrato de concessão, sendo que a uniformização dos 

~erviços compreenderá: 
a) - tipo da frota, do equipamento e do material utili 

zado; 

b) - uniforme dos trabalhadores; 

c) - horário da coleta 

Artigo 3~ - À concessionária será permitida a utiliza

ção , pelo prazo da conc~ssão, de áreas de térrenos municipais, si-
, 

tuados alem da zona urbana, ou de particulares, com o livre consen-

timento de seus proprietários , quando não i mplicarem em Ônus para o 

Poder PÚblico, observada, para tanto, a legislação sanitária. 

Artigo 42 - O edital de concorrência deverá conter, a

lém de outras condiçÕes consideradas necessárias à salvaguarda dos 

interêsses mm1icipais, mais o seguinte: 

I - Reversão ao Hunic{pio ou particulares , findo o pra 

zo da concessão, de tÔdas as áreas de que trata o artigo anterior , 

independentemente de indenização a qualquer titulo; 

II - Caução; 

III 
A - f , • Prazo para vigencia da concessao pelo per1odo max1 

mo de 30 (trinta) anos; 

IV - Área abrangida; 

V - Especificação da empreitada; 

VI - Das obrigaçÕes gerais ; 



VII Da definição do lixo; 
f VIII - Dos ve1culos; 

IX Do pessoal; 

X Da execução do serviço; 

XI - Da especifica~ão do vas ilhame ; 
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XII - Da frequência, horári o e itinerário; 

XIII - Da destinação do lixo; 

XIV - Da fiscalização; 
-XV - Da remuneraçao; 

:YI - Das penalidades; 

;~II - Da rescisão; 

XVIII - Correrão por conta exclusiva da concessionária 

tôdas as despesas e Ônus decorren tes do desempenho do serviço con 
cedido . 

, 
XIX -A Prefeitura reservar-se-a o direito de anular 

a concorrência e de rejeitar qualquer proposta, mesmo de firma co 

mercial idÔnea que, a seu juizo , não esteja, presumlvelcente , em 

situação financeira ou técnica capaz de assegurar a execução sa -
, 

tisfatoria e continuada do serviço. -Artigo 52 - As taxas ou tarifas de remoçao de lixo e 

limpeza pÚblica incidirão sÔbre os prédios situados nos logradou

ros ou vias do MunicÍpio em que haja o serviço de renoção de lixo 

domici liar, resÍduos industriais , desde que d~le faça uso, ou var 

rição ou irrigação das respectivas vias pÚblicas . 

Artigo 62 - Os serviços de limpeza, varrição e irri

gação das vias e logradouros pÚblicos continuarão a cargo da Pre

feitura, devendo a coleta dêsse lixo ser feita diretamente pela 
. , . 

conccss1onar1a. - ' Artigo 72 - Os reajustes serao proporcionais as inci 

dências de alteraçÕes sôbre o salário mÍnimo e sÔbre o preço da 

gasolina, únicos fatores a serem considerados em relação as remu-
-neraçoes estipuladas. 

Parágrafo único - A aplicação dos novos preços s Ó en 

trarão em vigor 30 (trinta) dias apÓs a majoração do salário mini 

mo ou preço da gasolina , sem efeito retroa tivo . 
Artigo 82 - As despesas decorren~es da presente l ei , 

- - , , correrao por conta de dotaç oes orçamentarias proprias. 

Artigo 92 - Es ta lei entrará ehl vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 
,. - , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Ca •• tpos, 01 de 

setembro de 1970. 

, (b oS-~-
Sergio Sobral de 

r, 

Prefeito ' 
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Registrada e Publicada no Departauento de hdmini stração , 
,. 

ao pri meiro di a do mes de setembro de mi l novecentos e setru1ta. 

Resp . pjExp. do D. A. 

SSO/DA/EOF. 


